
ESTÂDO DE SERGIPE
PRETEITURA MUIüCIPAL DE ITABI

LEI MUNICIPAL N" LAII2OO9
De 26 de Junho de 2009.

Díspõe sobre as dlretrlzes para
elaboração da I*í Orçdrnentár'la
parq o exercíclo de 2O7O e úát

outras prouldênclas.

A Câmara Municipal de ITABI aprova e eu, prefeito
Municipal de ITABI, no uso de minhas atribuições legais, sanciono a
seguinte Lei:

CAPITULO I
DISPOSIçÔES PRELIMINARES

Art. 1' - O orçamento do Município de ITABI, relativo ao
exercício de 2010, será elaborado e executado segundo as diretrizes
gerais estabelecidas nos termos da presente Lei, em cumprimento ao
disposto no art. 165, § 2', da Constituiçáo Federal, Lei Complementar
n" 101, de 04 de maio de 2000, compreendendo:

as metas e prioridades da Administraçáo Priblica
Municipal;

il a organízaçáo e a estrutura dos orÇamentos;

III - as diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos
do Município e suas alterações;

fV - as disposiçoes relatir.as às despesas do Município com
pessoal e suas alterações;

V - as disposições sobre alterações na Legislaçáo Tributária
do MunicÍpio;

VI - as disposições sobre a execuçáo orçamentária.
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cepÍtur,o rr
DAS METAS E PRTORIDADES DA

ADMTNTSTRAçÃo uurrcrrar,

Art. 2 - A programação constante da Lei orçamentária
para o exercício de 2010 deverá ser compatÍvel com o plano plurianual
pâ-ra o periodo de 2OO7-2O10 e conter as prioridades e metas
estabelecidas no anexo de Metas e Prioridades para 2010.

§ 1' - A programaçáo de que trata o caput observará as
diretrizes e objetivos das políticas de Bem-Estar Social, de
Desenvolvimento Econômico e de Modernizaçáo Administrativa do
Município, norteadoras do plano plurianual para o quadriênio 2007-
2010.

§ 2' - As prioridades e as metas identificadas no anexo
referido no caput teráo precedências na alocaçáo de recursos na Lei
orçamentária para o exercício de 20 10, náo se constituindo, todavia,
em limite à programaçáo das despesas.

§ 3' - O Poder Executivo identificará, no projeto de lei
orçamentária anual, os projetos, atividades, operações especiais e
respectivos subtítulos que contemplem as prioridades constantes do
anexo citado no caput.

§ 4' - As atividades de manutençáo, conservaçáo e
recuperaçáo de bens públicos e as ações de conclusáo de obras
iniciadas teráo prioridades sobre os projetos de expansão e
implantação de novas obras.

Art. 3' - Na elaboração e durante a execuçáo do Orçamento
do exercício de 20 10 o Poder Executivo Municipal, poderá alterar as
metas definidas nesta Lei, aumentando ou diminuindo seus
quantitativos a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita
estimada, de forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas e o
atendimento às necessidades estabelecidas.

§ 1' - A Proposta Orçamentária do Município de ITAEII,
relativa ao exercício de 2010, deverá ser elaborada de conformidade
com os diversos princípios, além dos contábeis geralmente aceitos, o
de igualdade e justiça social e o da transparência social:

I - o princípio de justiça social, implica em assegurar que
os programas dispostos na Proposta Orçamentária, contribuam para a
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reduçáo das desigualdades sociais entre os indivíduos e as regiões do
município, bem como no combate a qualquer tipo de exclusão social,
principalmente aos munícipes mais carentes.

II - o principio da transparência social, requer a
observância da utilizaçáo dos diversos meios de comunicações
disponíveis, a fim de garantir o livre acesso e participação dos cidadáos
às informações relativas ao orçamento.

CAPÍTULO ilI
DA ORGANTZAç^O E ESTRUTURA DOS ORçAMENTOS

Art. 4' - A Proposta Orçamentária para o exercício
financeiro de 2010, abrangerá os Poderes, Legislativo e Executivo, seus
Fundos, Fundações, Autarquia e a Empresa Pública e será elaborada
levando-se em conta a estrutura organizaciona,l do Município, atual e
suas possíveis alterações.

Art. 5" - A Proposta Orçamentá,ria do Município,
evidenciará as Receitas por rubricas e suas respectivas Despesas, por
funçáo sub-funçáo, prograÍna, projeto e/ou atividade de cada unidade
gestora.

§ 1' - Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - programa, o instrumento de organízaçáo da açáo
governamental visando à concretizaçáo dos objetivos pretendidos,
sendo mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual;

II - atividade, um instrumento de programaçáo para
alcançar o objetivo de um prograrna, envolvendo um conjunto de
operações que se realizam de modo contínuo e permaÍrente, das quais
resulta um produto necessário à manutençáo da açáo de governo;

III - projeto, um instrumento de programaçáo para
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de
operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que
concorre para a expansáo ou o aperfeiçoamento da açáo de governo;

ÍV - operações especiais, as despesas que náo contribuem
para a manutenção das ações de governo, das quais náo resulta em
produto, e não geram contraprestaçáo direta sob a forma de bens ou
serviços;
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V - remanejamento, quando a compensaçáo de crédito
suplementar utilizada pertencer à mesma Unidade Orçamentária,
desde que nào altere a categoria econômica;

§ 2' - Cada programa identiÍicará as açôes necessárrias
para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e
operações especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem
como as unidades orçamentárias responsáveis pela realizaçáo da ação.

§ 3' - Cada atividade, projeto ou operaçào especial
identifrcará a funçáo e a sub funçáo às quais se vinculam.

§ 4' - Os orçamentos fiscal e da seguridade social
discriminaráo a despesa por unidade orçamentária, detalhada por
categoria de programaçào em seu menor nível com suas respectivas
dotações, especificando a esfera orçamentária, a modalidade de
aplicaçáo, a fonte de recursos, o identiÍicador dos grupos de despesas,
conforme a seguir discriminados:

a) pessoal e encargo sociais;

bf juros e encargos da dívida;

c) outras despesas correntes;

df investimentos;
ef inversões financeiras;

fl arnortrzação da dívida.

Art. 6' - A elaboraçáo dos orçamentos fiscal e da
seguridade social de seus Orgàos, Institutos, FundaÇôes e Fundos
discriminará a despesa por unidade orçamentária, detalhada por
categoria de programaçáo, especificando os grupos de despesas, com
suas respectivas dotações, indicanclo para cada categoria econômica, a
modalidade de aplicaçáo, o elemento de despesa e as fontes de
recursos.

§ 1" - As fontes de recr.rrsos, de que trata o "caput" deste
artigo, na Administraçáo Direta, seráo as seguintes:

a) 1 - Recursos do Tesouro Municipal;

b) 3 - Fundeb;
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cl 25 - Convênios;

dl 26- MDE;

e) 28 - Outros recursos vinculados a Saúde;

q 22 - Salário Educaçáo;

gf 5 - Irundo Municipal de Açáo Social.

Art. 7" - Os orçamentos Íiscal, da seguridade social e o de
investimento compreenderáo a programação dos Poderes Legislativo e
Executivo do Município, seus Orgãos, F\rndações e Fundos, instituidos
e mantidos pela Administraçáo Pública Municipal, bem como das
empresas em que o MunicÍpio detenha, direta ou indiretamente a
maioria do capital social com direito a voto.

Art. 8" - A Lei Orçamentária discriminará em categorias de
programaçáo específicas as dotações destinadas;

I - a participaçáo em constituição ou aumento de capital de
empresas;

lI - ao pagamento de precatórios judiciários e serviços da
dívida.

Art. 9" - O projeto de Lei Orçamentária, que o poder
Executivo encaminhará à Câmara Municipal de ITABI até o dia 30 de
Agosto de 2009, constituir-se-á além da mensagem de:

I) texto da Lei;

III quadros orçamentários consolidados;

III) anexos do orçamento, discriminando a receita e a
despesa na forma definida nesta Lei;

art. 165,
nesta Lei;

fVf anexo do orçamento de investimento a que se refere o
§ 5", inciso II, da Constituiçáo Federal, na forma deÍinida
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§ 1' Os quadros orçamentários a que se refere o inciso II
deste artigo, incluindo os quadros referenciados no art. 22, inciso III,
da Lei n' 4.320, de 17 de marÇo de L964, são os seguintes:

VI) despesa do orçamento fiscal,
por grupo de despesa e fontes de recursos;

segundo Poder e Órgáo,

VIII despesa do orçamento Íiscal, segundo a função e sub
função;

VIII| despesa do orçamento fiscal por programas e ações;

D(l programaçáo referente à manutençáo e ao
desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212, da Constituiçáo
Federal e Lei Orgânica do MunicÍpio, em nível de órgáo, detalhando as
fontes e os valores por categoria de programaçào;

orÇamento
progfama;

Xf resumo das fontes de financiamento e da despesa do
de investimento segundo órgáo, funçáo, sub funçáo e

XI) despesa do orçamento Íiscal segundo os programas de
governo, detalhando por atividades, projetos e operações especiais, se
for o caso, e unidades orçamentárias executoras.

§ 2' - A mensagem que encaminhar o projeto da Lei
Orçamentária conterá:

a) avaliaçáo das necessidades de financiamento do
publico municipai, explicitando receitas e despesas, bem
indicando no projeto de Lei Orçamentária para 2O10;

setor
como

bf justificativa da estimativa e da fixaçáo, respectivamente,
dos principais agregados da receita e da despesa.

c) a evoluçáo da receita nos três ultimos anos, a execuçáo
provável para 2OO9 e a estimativa pâra 2010, bem como a memória de
calculo dos principais itens de receitas, inclusive as financeiras,
destacando as premissas básicas de seu comportamento para o
exercício de 2010;

df a correspondência entre os valores das estimativas de
cada item de receita, de acordo com o detalhamento a que se refere o
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Parágrafo 1', alínea q deste artigo, e os valores das estimativas de
cada fonte de recurso;

ef a despesa com pessoal e encargos sociais, por Poder e
total, executada nos últimos três anos, a execuçào provável em 2009 e
o programado pa;.a 2OlO, com indicaçáo da representatiüdade
percentual do total e por Poder em relaçáo à corrente e à receita
corrente líquida, esta última, conforme deÍiniçáo da Lei Complementar
n' 101, de 04 de maio de 20OO;

f) os pagamentos, por fontes de recursos, relativos aos
Grupos de Despesa 'Juros e encargos da dívida" e "amortizaçáo da
dívida", interna e externa, realizada nos últimos três anos, sua
execução provável em 2OO9 e o programado para 2010;

Art. 10' - O Município aplicará, no mínimo, 25o/o (vinte e
cinco por cento) de sua receita resultante de impostos e transferências
oriundas de impostos na manutençáo e no desenvolvimento do ensino
conforme dispõem a Constituiçáo Federal no seu art. 212, a Emenda
Constitucionalr:' 14 196 e aLei o" 9.424 196.

Art. 11' - O Município aplicará, no mínimo, l5o/o (quinze
por cento) do produto da arrecadaçáo dos impostos a que se refere o
art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I,
eJinea b e § 3" da constituiçáo Federal, em ações e serviços públicos de
saúde, conforme disposto no inciso III do art. 7" da Emenda
Constitucional 29/2OOO, combinado com as determinações contidas
na Portaria 2.047 /GM de 05.11.2002, do Ministro de Estado de Saúde.

§ 1' - A base de cár.lculo para a apuraçáo do valor mínimo
definido no caput do artigo a ser aplicado em ações e serviços públicos
de saúde, conforme estabelecido nos incisos do art. 77 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT da Constituiçáo
Federal, é o somatório:

a) do total das receitas de impostos municipais 0SS, IP[U,
ITBI ect);

b) do total das receitas de transferências recebidas da
Uniáo (Quota-Parte do FPM; Quota-Parte do ITR; Quota-Parte da Lei
Complementar n" 87 196 - Lei Kandir);

c) do Imposto de renda retido na fonte IRRF;
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d) das receitas de transferências do Estado (Quota-Parte do
ICMS e IPVA); e

e) de receitas correntes (Receita da Dívida Ativa Tributária
de impostos, multas, juros de mora e correção monetária).

Art. 12" - Para efeito da aplicaçáo do art. 77 do ADCT,
consideram-se despesas com ações e serviços públicos de saúde
aquelas de custeio e de capital, financiadas pelo município,
relacionadas a programas finalísticos e de apoio que atendam,
simultaneamente, aos princípios do art. 7" da Lei n' 8.080, de 19 de
setembro de 1990, e às seguintes diretrizes:

I - sejam destinadas às ações e serviços de acesso
universal, igualitário e gratuito;

II - estejam em conformidade com objetivos e metas
explicitados nos Programas de Saúde do Município;

III - sej am de responsabilidade especifica do setor de
saúde, náo se confundindo com despesas relacionadas a outras
políticas publicas que atuam sobre determinantes sociais e
econômicos, ainda que incidentes sobre as condições de saúde.

Parágrafo único. Além de atender aos critérios
estabelecidos no artigo 12", as despesas com ações e serviços de
saúde, realizados pelo Município deverão ser financiadas com recursos
aiocados por meio dos respectivos Fundos de Saúde, nos termos do
art. 77, § 3', do ADCT.

Art. 13' - Atendidos os princípios e diretrizes operacionais
deÍinidas pela Portaria 2047 l2OO2, para a aplicaçáo da Emenda
Constitucional n' 29 I2OOO e para efeito da aplicaçáo do art.77 do
ADCT, consideram-se despesas com ações e serviços públicos de saúde
as relativas à promoção, proteçáo, recuperaçáo e reabilitaçáo da
saúde, incluindo:

I - vigilância epidemiológica e controle de doenças;

II - vigilância sanitária;

III
nutricionais,

vigilância nutricional, controle de deÍiciências

IV - educaçáo para a saúde;
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V - saude do trabalhador;

VI - assistência à saúde em tos os níveis de complexidade;

VII - assistência farmacêutica;

VIII - atençáo à saude dos povos indígenas;

IX - pesquisa e desenvolvimento cienúfico e tecnológico em
saúde promovidos por entidades do SUS;

X - pesquisa e desenvolvimento científico e tecnológico em
saúde, promovidos por entidades do SUS;

Art. 14" - O Poder Executivo enviará à Câmara Municipal de
ITABI, os projetos de Lei Orçamer-rtária e os de créditos adicionais por
meio tradicional, com sua despesa discriminada por elemento de
despesa.

AÍt. 15' - Para efeito do disposto no artigo anterior, a
Câmara Municipal, os Orgàos da administraçáo direta, as Entidades e
os Fundos da administraçáo descentralizada e as empresas publicas
deverào entregar suas respectivas propostas orçamentárias a
Secretaria Municipal de Finanças e Meio Ambiente até o dia 30 de
julho de 2009, observados os parâmetros e diretrizes estabelecidos
nesta Lei, para fins de consolidação do projeto de Lei Orçamentária.

Art. 16" - O projeto de 1ei orçamentária poderá incluir a
programaçáo constante de propostas de alterações do Plano Plurianual
2OO7 -2OlO, que tenham sido objeto de projetos de lei especiÍicos.

§ 1' - O projeto de lei orçamentária demonstrará a
estimativa da margem de expansáo das despesas obrigatórias de
carâter continuado para 2OO9, em valor corrente e em termos de
percentual das receita corrente líquida, destacando-se pelo menos
aquela relativa aos gastos com pessoal e encargos sociais.

§ 2' - Os projetos de lei de créditos adicionais apresentados
à Câmara legislativa para âprovaçáo e os decretos de créditos
suplementares editados pelo Poder Executivo obedecerão, sob pena de
nulidade, à forma e aos detalhamentos estabelecidos na lei
orçamentária anual.

Art. L7' - O orçamento fiscal destinará recursos, através de
atividades, projetos ou operações especiais específicas alocadas
diretamente, às empresas que compõem o orçamento de investimento
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quando classilicadas como empresas estatais dependentes, de acordo
com o artigo 2', I1l, da Lei Compiementar n" 101, de 04 de maio de
2000.

CAPÍTULO TV
DAS DIRETRTZES PARA ELABORAçÃO DOS ORçAMENTOS

E SUAS ALTERAçÔES

Art. 18' - A elaboraçáo do projeto, a aprovaçáo e a
execução da Lei Orçamentária de 2009 deveráo ser realizadas de modo
a evidenciar a transparência da gestáo fiscal, bem como levar em
consideraçáo a obtençáo de resultados previstos no Anexo de Metas
Fiscais que integra a presente Lei.

Art. 19" - A-lém de observar as demais diretrizes
estabelecidas nesta Lei, a alocaçào dos recursos na Lei Orçamentária e
em seus créditos adicionais será feita de forma a propiciar o controle
dos custos das ações e a avaliaçáo dos resultados dos programas de
governo.

Parágrafo Único - Para cumprir a determinaçáo constante
do caput deste artigo, nas Unidades Orçamentárias, a apropriaçáo das
despesas deve ocorrer nas ações que mais se adequarem aos objetivos
dos gastos.

Art. 20" - E vedada na prograÍnaçáo da despesa:

I - Ílxar despesas sem que estejam definidas as respectivas
fontes de recursos e legalmente instituidas as unidades executoras;

II - incluir projetos com a mesma finalidade em mais de
uma unidade orçamentária;

III - incluir despesas a titulo de Investimentos - Regime de
Execuçáo Especial, ressalvados os casos de calamidade publica
formalmente reconhecidos, na forma do art. 167, § 3', da Constituição
Federal;

fV - transferir a outras unidades orçamentárias os
recursos recebidos por transferência de outra esfera do governo;
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vr-de acordo com a Portaria Interministerial no 163, de 04
de maio de 200 1, e suas alterações, incluir no orçarnento dotações
orçamentárias referentes à transferências intragovernamentais.

Art.2L' - A transferência de recursos a qualquer título por
parte dói Tesouro Municipal, quando a entidades, somente será
possível com autorizaÇão do Poder Legislativo e quaÍrdo estas sejam de
caráter educativo, assistencial, cultural ou desportivo e de cooperaçáo
técnica, que sejam exclusivamente sem fins lucrativos e declaradas por
lei de utilidade pública.

§ 1' - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções
sociais, a entidade privada sem fins lucrativos deverá estar constituída
no mínimo há O2 (dois) anos, apresentar declaraçào de funcionamento
regular, emitida no exercício de 2OO9, por no mínimo uma autoridade
local e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria.

§ 2' - As entidades privadas beneÍiciadas com recursos
públicos a qualquer título submeter-se-áo à fiscalizaçáo do poder
Executivo com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e
objetivos para os quais receberam os recursos.

§ 3" - Os repasses de recursos às entidades privadas sem
fins lucrativos seráo efetivados através de convênios, conforme
determina o art. 116, da Lei Federal n' 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art, 22" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
atender necessidades de pessoas Íisicas, além dos programas já
instituídos de assistência social, saúde e educaçáo, constituido-se em
exceção, quando aprovado auxílio pelo Conselho Municipal de
Assistência Social.

Art. 23" - A transferência de Recursos publicos para cobrir
déÍicits de pessoas jurídicas, além das condições fiscais previstas no
art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, quando for o caso, deverá
ser autorizada por lei específica.

Att. 24' - Somente poderáo ser incluídas no projeto de Lei
Orçamentária dotaçôes relativas às operações de créditos contratadas
ou aprovadas até 31 dejulho de 2OO9.

Art. 25" - A Lei Orçamentária conterá reserva de
contingência em montante equivalente a, no mínimo, um por cento da
receita corrente líquida, destinada ao atendimento de passivos
contingentes e outros riscos fiscais imprevistos.

PÍaça Teófilo Batista de Melo, 65 - Centlo - CEP 49.870-000 - Itâbi - Sergipe - Telefax (O79) 3314-1260
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Art. 26" - Os projetos de Lei relativos a créditos adicionais
seráo apresentados com o mesmo detalhamento da Lei Orçamentária.

Parâgrafo Único - Acompanharáo os projeto de Lei
relativos a créditos adicionais, exposiÇões de motivos circunstanciados
que justifiquem e que indiquem as conseqüências dos cancelamentos
de dotações propostas sobre a execução das atividades, dos projetos e
das operações especiais.

Art. 27" - Seráo admitidas emendas ao projeto de lei
orçamentária anual ou aos projetos que a modiÍiquem, desde que:

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com esta
Lei;

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os
provimentos de anulaçáo de despesas;

III - estej am relacionados:

a) com a correçáo de erros ou omissões;
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei;
c) com a anulaÇão de receita.

IV - náo
orçamentária anual,
transfiram:

seráo admitidas emendas ao projeto de lei
bem como aos projetos que a modifiquem, que

a) dotações cobertas com receita diretamente arrecadadas
por órgáos, fundos, autarquias, fundações, empresas públicas e
sociedades de economia mista para atender a programaçáo a ser
desenvolvida por outra enüdade que náo a geradora do recurso.

b) recursos provenientes da União, provenientes de
convênios, "operações especiais" e transferências constitucionais.

Art. 28' - A despesa será programada de acordo com as
seguintes prioridades:

atistadeMeIo,65 - Centro - CEP 49.870,000 - Itabi - Sergipe - Telefax (079) 3314,1260Praça Teófilo B
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I - custeio administrativo e operacional, inclusive pessoal e
encargos sociais;

II - pagamento de amortizações e encargos da dívida;
III - contrapartida das Operações de Crédito.
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Parâgrafo Único - Somente quando atendidas as
prioridades elencadas acima, poderão ser programados recursos para
atender a novos investimentos.

Art. 29" - Durante a execuçáo orçamentária do exercício de
2010, fica o Poder Executivo autorizado:

I - a remanejar recursos ate o limite de 2O% (vinte por
cento) do total da despesa fixada na Lei Orçamentária, náo onerando
esse limite os créditos suplementares abertos para reforçar dotações
de pessoal, obrigações patronais, encargos com inativos e
pensionistas, serviços da dívida, programa de assistência ao servidor
público (PASEP), precatório judiciais, encargos gerais da administraçáo
e os destinados a reforçar dotações financiadas por convênios,
contratos, acordos e ajustes e o superávit patrimonial ocorrido no
Balanço Patrimonial do exercício a:rterior.

II - Abrir crédito até o limite de 8O% do total da despesa
fixada na lei orçamentária vigente;

III - a criar, através de decretos, elementos de despesa (ou
objeto de gasto), para orçarnentaçáo de recursos transferidos mediante
convênios, contratos, acordos e ajustes, até o limite dessas
transferências.

IV - a transpor, até o limite de 2Oo/o (vinte por cento) do
total da despesa fixada, recursos de uma categoria de programação
paÍa outra, ou de um órgão para o outro.

V - a criar elemento de despesa na estrutura de programas,
projetos, atividades e operações especiais, constantes do orÇamento do
exercÍcio de 2010.

CAPITULO V
DAS DTSPOSOçÓES RELATTVAS ÀS OpSppSAS COM

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Praça Teófilo Baüsta de Melo,65 - Cenüo - CEP49.870'000 - Itabi - Sergipe - Telefâx {O79) 3314-1260
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Art, 3O" - As despesas com pessoal e encargos sociais seráo
fixadas observando-se ao disposto nas normas constitucionais
aplicáveis, Lei Complementar n" 101, de 4 de maio de 2000, Lei
Federal n" 9.7 L7 , de 27 de novembro de 1998, e a legislaçáo municipal
em vigor.
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Art. 31" - A instituiçáo, concessáo e o aumento de
qualquer vantagem pecuniária ou remuneraçáo, a criaçáo de cargos ou
adaptaÇões na estrutura de carreiras e a admissáo de pessoal, a
qualquer título, pelos órgáos e entidades da administração direta ou
indireta, inclusive fundações instituídas pelo Município, observado o
contido no art. 37, inciso II, da Constituição Federal, e na Lei Orgânica
do Município de ITABI, poderáo ser levados a efeito para o exercício de
2OO9, de acordo com os limites estabelecidos na Emenda
Constitucional no 25, de 14 de fevereiro de 2000, e na Lei
Complementar n" 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 32" - Ficam
autorizados a proceder:

os Poderes Executivo e Legislativo

I - ao preenchimentos das vagas dos cargos de provimento
efetivo, mediante realizaçâo de concurso público, e dos cargos em
comissáo previsto em lei, estes com a funçáo estrita cheÍia, direçáo e
assessoramento;

II - as contratações de pessoal por excepcional interesse
público, desde que atendidos os pressupostos que caracterizem como
tal, nos termos da Lei Municipal e que venham atender a situaçáo cuja
investidura por concurso não se revele a mais adequada face às
características da necessidade da contrataçáo e pa-ra o atendimento de
programas da União.

III - conceder aumento ou reuisõ"o geral da remuneraçdo ou

outras uantagens, atraués de lei específica.

CAPÍTULO \II
DAS DrSpOSrÇOES SOBRE A LEGTSLAçÃO IRTSUTARIA DO

MUNICIPIO

Art. 33' - O Imposto sobre a Propriedade Predial e
territorial Urbano de 2010, terá um desconto de até 2Oo/o (vinte por
cento) do valor lançado, para pagamento em cota unica até 30 de
março de 2OO9, de acordo com Código Tributário Municipal.

Art. 34' - Os tributos municipais poderáo sofrer alterações
em decorrência de mudanças na legislação nacional sobre a matéria
ou, ainda, em função de interesse público relevante.

Praça Teófilo Batista de Melo,65 - Cenfto - CEP 49.870-000 - Itabi - Sergipe - Telefâx (079) 3314-1260
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Art, 35' - O Poder executivo procederá atualizaçáo da
planta de valores imobiliários do Município para o exercício de 2010,
com vistas a promover a justiça tributária.

Parágrafo Único - O .,,alor de lançamento do IpTU e Taxas
de Serviços Públicos para o exercicio de 2010 náo será superior ao
valor do ano anterior, admitindo-se somente o acréscimo da variaçáo
do INPC.

CAPITULO VII
DTRETRTZES PARA A EXECUçÃO DO ORçAMENTO

Art. 36' - Os Poderes Legislativo e Executivo aperfeiçoarão
seus sistemas gerenciais de modo a demonstrar o custo de cada açâo
executada.

Art. 37' - Os valores das metas fiscais, em anexo, sáo
indicativos, ficando admitidas variações, de forma a acomodar a
trajetória que as determinem, até o envio do projeto da Lei
Orçamentária para 2009.

Art. 38" - Todas as receitas realizadas pelos órgãos, fundos
e entidades integrantes do orçamento, inclusive as diretamente
arrecadadas, seráo devidamente classificadas e contabilizadas no
Sistema de Contas do Poder a que se vinculam, no mês em que ocorrer
o respectivo ingresso.

Art. 39' - Fica o Poder Executivo autorizado a aprovar, por
meio de Decreto, o Quadro de Detalhamento da Despesa do Orçamento
Geral do Municipio, especificando por atividades, projetos e operações
especiais, por fontes de recursos e natureza de despesa, em cada
unidade orçamentária e demais normas para a execuçáo orçamentária.

Art. 4O' - Os recursos decorrentes de emendas que ficarem
sem despesas correspondentes ou alterarem os valores da receita
orçamentária, poderáo ser utilizados mediante créditos suplementar e
especial, com previa e específica autorização legislativa, nos termos do
art. L66, § 8' da Constituiçáo Federal.

Art. 41" Caso seja necessária a limitaçáo de empenho das
dotações orçamentária e da movimentaçáo financeira para atingir as
metas fiscais preüsto no art. 18 desta Lei, esta será feita de forma
proporcional ao montante dos recursos alocados para o atendimento
de "Outras Despesas Correntes", "Investimentos" e "Inversões

o Batista de Melo, 65 - Cenúo - CEP 49.870-000 - Itabi - Sergipe - Tetefax (079) 3314-1260Praça TeófiI
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Financeiras" de cada Orgáo municipal, excetuando-se os dispêndios
com a manutençào e desenvolvimento do ensino.

Art. 42" - Cabe à Secretaria Municipal de Finanças e Meio
Ambiente a responsabilidade pela coordenação da elaboração
orçamentária no âmbito do Poder Executivo e agregaçáo das propostas
necessárias a unificaçáo da Lei Orçamentárria.

Parágrafo Único - A Secretaria Municipal de Finanças :

a) o calendário de atividades para elaboraçáo dos
orçamentos,

bf er elaboraçáo e a distribuiçáo do material que compõem
as propostas parciais do orçamento anual da administraçáo direta,
institutos, fundações, fundos e empresas públicas;

c) instruções para o devido preenchimento das propostas
parciais dos orçamentos, de que trata esta Lei.

Art. 43" - Todos os Orgáos, Entidades e Fundo integrantes
da estrutura do Poder Público Municipal deveráo colaborar, participar
e prestar as informações necessárias à elaboraçáo da proposta
orÇamentária.

Att. 44' - A proposta orçamentária do Poder Legislativo
será de sua responsabilidade, agregando-se à do Poder Executivo para
efeito de compatibilidade e apreciaçáo pela Câmara Municipal de
ITABI,

Art. 45" - O total da despesa do Poder Legislativo
Municipal, incluídos os subsídios clos Vereadores e excluídos os gastos
com inativos, náo poderá ultrapassar os parâmetros previstos no artigo
29-A da Constituiçáo Federal, incluindo pela Emenda Constitucionai
n'25, de 14 de fevereiro de 2000.

Art. 46' - O Poder Legislativo do MunicÍpio terá como limite
de despesas em 2010 para efeito de elaboraçáo de sua respectiva
proposta orÇamentária, a aplicaÇào do percentual de no máximo B%
(oito por cento) sobre a receita tributaria e de transferência do
Município, auferida em 2010 nos termos do art. 29 -A da Constituiçáo
da República, acrescidos dos valores relativos aos inativos e
pensionistas.

Art. 47" - Sáo vedados quaisquer procedimento pelos
ordenadores de despesa que viabilizem a execuçáo da despesa sem

Praçâ Teófilo Batista de Melo,65 - Centro - CEP 49.870,000 - Itabi - Sergipe - Telefax (079) 3314-1260
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comprovad a e suficiente disponibilidade de dotaçáo orçamentária, ou,
ainda, a geraçáo de despesa ou assunções de obrigações que não
atendam ao disposto nos artigos t6 e 17 da Lei complementar n. 101,
de 04 de maio cle 2000.

Parágrafo Único - A contabilidade registrará os atos e fatos
relativos à gestáo orçamentário-financeira efetivamente ocorridos, sem
prejuízo das responsabilidades e providências derivadas do "caput"
deste artigo.

Art. 48' - Os recursos provenientes de Convênios terão sua
aplicaçáo comprovada através de Prestaçáo de Contas a ser
encaminhada ao Orgão concedente e ao Tribunal de Contas do Estado
nos prazos acordados, respeitadas as disposições legais em vigor.

Parágrafo Único - A Câmara Municipal de ITABI
considerará em lei até 31 de dezembro de 2OO9, a programação dele
constante poderá ser executada, ern cada mês, até o limite de um doze
avos do tota-l rle cada dotaçáo, na forma da proposta encaminhada à
Câmara Legislativa, até a publicaçáo da Lei.

§ L' Considerar-se-á antecipaçáo de credito à conta da lei
orçamentária a utilizaçáo dos recursos autorizados neste artigo.

§ 2' Ficam excluídas do previsto no caput as dotações
relativas a projetos, atiüdades, operações especiais e respectivos
subtítulos que náo estavam em execuçáo em 2009.

§ 3" Ficam excluídas do limite previsto no caput as
dotações para atendimento de despesas com pessoal e encargos sociais
e com o pagamento do serviço da dívida.

§ 4" Os eventuais saldos negativos apurados em
decorrência do disposto neste artigo seráo qjustados, após a
publicaçáo da lei orçamentária anual, pela abertura de crédito
adicionais, com base no remanejamento de dotações, cujos atos serào
publicados antes da divulgaçáo do quadro de detalhamento da
despesa.

Art. 49' - Quando do encaminhamento à sanção dos
autógraÍos dos projetos de lei orçamentária anual e de crédito
adicionais, o Poder legislativo enüará ao poder Executivo, os dados e
informações relativos aos autógrafos, indicando:
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I-o
fonte realizados
de programaçáo

total dos acréscimos e o total dos decréscimos por
pela Câmara Legislativa, em relação a cada categoria
objeto de alteração;

II - as novas categorias de programação, com os
detalhamentos fixados no § 2' do art. 16, bem como as fontes, as
denominações atribuídas e as categorias de programaçáo objeto de
cancelamento parcial ou total.

Art. 50' - A reabertura dos créditos especiais e
extraordinários, conforme o disposto no art. 16Z, s 2., da Constituiçáo
Federal, será eletivada mediante decreto do poder Executivo.

Parágrafo Único - Na reabertura a que refere o ,,caput,,
deste artigo, a lonte de recursos deverá ser identificada como saldoÀ de
exercÍcios anteriores, independentemente da receita à conta da qual os
créditos foram abertos.

Art. 51' - O Poder Executivo Municipal deverá elaborar e
publicar até 30 dias, após a publicaçáo da Lei orçamentária de 2010,
cronograma anual de desembolsos mensais por Orgáo, Entidades e
Fundos da Administraçáo Munícipal, observando, em relaçáo às
despesas constantes desse cronograma, a abrangência necessária à
obtençáo das metas fiscais, nos termos do art. B" da Lei Complementar
n" 101, de O4 de maio de 2000.

Parágrafo Único - Os recursos legalmente ünculados à
finalidade específica serão utilizados exclusivamente para atender ao
objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em
que ocorrer o respectivo ingresso.

Art. 52' - Os recursos financeiros, correspondentes ás
dotações orçamentários destinadas ao poder Legislativo Municipal.
Inclusive os créditos suplementares e especiais, ser-lhes-áo entregues
até o dia 20 de cada mês, nos termos da Legislaçáo vigente.

CAPÍTULO Ix
DAS DTSPOSTçÔES FTNATS

Praça TeóIito Batista Oe ttl.to, OE - Cent o - CEFao.
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Art. 53" - Para efeitos do artigo 16, s 3. da Lei
Complementar n" 101, de 04 de maio de 2000, entende-se como
despesas irrelevantes aquelas cujo valor náo ultrapasse, para bens e
serviços, os limites dos incisos I e III do artigo 24 da Lei n. g.666, de
21 dejunho de 1993.
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Art. 54' - Náo poderáo ser objeto de emendas ao orçamento
do exercício de 2010 matérias
orçamentária e fi nanceira.

que sej am estranhas à execuçáo

§ 1' - As alterações decorrentes de abertura e reabertura de
créditos adicionais integraráo o quadro de detalhamento da despesa.

§ 2' - O detalhamento da lei orçamentária anual relativo
aos órgãos do Poder Legislativo, assim como suas alterações no
decorrer do exercÍcio financeiro, seráo aprovados por atos dos
respectivos presidentes, observado o disposto no art. lZ, e
encaminhamento à Secretaria Municipal de Pinanças para fins de
processamento até dez dias da sua publicaçáo.

Art. 56' - Os Poderes Executivo e Legislativo estáo
obrigados a elaborar os Demonstrativos do Relatórios Resumido da
Execuçáo Orçzimentária e Relatório de Gestáo Fiscal, conforme previste
em dispositivo da Lei Complementar n' 101, de O4 de maio de 2000 -
Lei de Responsabilidade Fiscal;

Art. 57" - O empenho de despesas e a liberaçáo de recursos
previstos na 1ei orçamentária anr-ral para obras e serviços públicos de
grande impacto ambiental serão precedidos de comprovaçáo da
existência de projeto técnico que atenda às exigências de proteçáo ao
meio ambiente, comprovadas estas pela prévia outorga de licença pelo
órgáo ou entidade governamental competente, sob pena de nulidade.

Art. 58" - O Poder Executivo colocará à disposição do poder
Legislativo, para fins de consulta, mediante acesso a sistema
informatizado, todos os dados, informações e demonstrativos relativos
à execução orçamentér-ria, financeira, contábil e patrimonial, créditos
adicionais e controle dos limites da 1ei orçamentária anual, bem como
todos os subsistemas e programas de pesquisa desses dados e
informações.
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Art. 55' - A Secretaria Municipal de Finanças, no prazo de
trinta dias após a publicaçáo da lei orçamentária anual, divulgará, por
unidade orçamentária de cada órgáo, fundo e entidade que integram
os orÇaÍnentos fiscal e da seguridade social do poder Executivo, o
quadro de detalhamento da despesa, especificados, para cada
categoria de programaÇão, a natureza da despesa e fonte de recursos
com a respectiva dotaçáo.
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Art. 59" - O Poder Executivo, por meio dos órgáos centrais
dos sistemas de planejamento e de orçamento, atenderá, no prazo
máximo de trinta dias uteis contado da data do seu recebimento,
solicitações encaminhadas pelo Poder Legislativo relativas a qualquer
categoria de programaçáo ou item da receita sobre aspectos
quantitativos e qualitativos que justifiquem os valores orçados e
evidenciem a açáo governarnental e o cumprimento desta Lei.

Art. 6O" - O Poder executivo poderá encaminhar mensagem
ao Poder Legislativo para propor modificações nos projetos de lei
relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentária, ao
Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais enquanto náo iniciada a
votaçáo do projeto de lei do orçamento anual, no tocante as partes cuja
alteraçáo é proposta.

Art. 6L' - Durante o exercício de 2010, em audiência
pública promovida para fins de propiciar a tralsparência e a
participaçáo popr-rlar na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder
Executivo avaliará, perante à sociedade, a eficácia e a eficiência da
gestáo demonstrando o planejamento realizado em comparaçáo com o
executado no que se refere aos indicadores de desempenho, aos
valores gastos e às metas Íisicas relacionadas com os produtos das
ações.

Art. 62"
publicação.

Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 63" - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em26 de Junho de 2O09.

-i7
UBEN

Prefeito Municipal
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CRITÉRIOS PARA PROJEçÃO DA RECEITA, DESPESA

I - Foi considerado para Receita e Despesa, a variaÇáo do IGpM de
2008, o crescimento do PIB (disposto na LDO de 20O8 do governo
federal), ajuste nas despesas e receitas e de previsáo de convênios
federal), ajuste nas despesas e receitas e de previsáo de convênios
federais e estaduais, advindos de projetos que a Administraçáo
Municipal pretende receber, isso para o ano de 2010, e paÍa os
exercícios seguintes, projeta-se o crescimento vegetativo da folha de
pagamento mais o Inciso X do artigo 37 da Constituiçáo Federal, sendo
que para convênios estamos prevendo por conta de projetos da áreas
de Saude, educação e infra-estrutura.

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIACÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS RELATIVAS AO ANO

E

ANTERIOR

(Artigo 4' § 2", inciso I, da Lei Complementar n' 1O1/2OOOI

A elaboraçã.o do orçamento para o exercício financeiro de

2O10 obseruou o pincipío do equilíbrío, ou seja, a receita preuista

apresentou o mesmo montante da despesa fixada.

Batista de Melo, 65 - Cento - CEP 49.870-000 - Itabi - Sergipe - Telefax (OZ,J 3314-1260Praça Teófilo
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DÍvIDA PÚBLIcA

2 - Foi considerado para a divida publica municipal prováveis ações
como diminuiçáo de despesas com futuros investimentos através de
recursos próprios, bem como alguns ajustes na folha de pagamento do
pessoal. A priori, a nossa dívida representa um percentual muito
abaixo da nossa capacidade de endividamento.
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No processo da execução orçamentá,ria a totalidade da
receita arrecadada nào se comportou da maneira esperada e por outro
lado náo foi implantado programa de contençáo de despesas para que
se mantivesse o equilíbrio orçamentário e financeiro, sendo este o
motive do déficit apresentado no exercício.

A obrigatoriedade do atingimento de metas Íiscais na
Administraçáo Pública é pratica recente no Brasil.

Para o exercÍcio financeiro de 2010, foram introduzidas
metas de superávit nominal e primário, com o objetivo de promover o
equilíbrio fiscal definitivo das contas públicas, garantindo o
crescimento econômico sustentado e a estabilidade monetária, dando
início à prática de compromissos com resultados fiscais inéditas em
nossa história na busca de atingirmos em curto prazo resultado
positivos mediante ações de incremento na arrecadaçáo e de controle
da despesa.

A atual Administraçáo vem adotando medidas que estáo
refletindo positivamente nas finanças públicas. Demonstramos a
seguir a execuçáo orçamentária e financeira consolidada dos meses de
janeiro a dezembro de 2OO9 da Administraçáo Prlblica Municipal

Praçâ Teófilo
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ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATTVO DAS METAS ANUAIS,

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO

(Artigo4', § 2", inciso [I, da Lei Complementar n. 1O1/2OOO)

As metas fscais para. os exercícios de 2006, 2007, 2OOg,

2009 e 2070 leuaram em consideraçã.o as uaridueis macroeconômicas

projetadas pelo Gouerno federal para crescimento real do pIB e d.a

inflaçao.

As receitas foram projetadas levando-se em conta além dos
índices estabelecidos pela LDO Federal, o crescimento demográÍico e
da atividade econômica do município e ainda o projeto de
modernização da administraçáo tributária, que fará com que o
Município tenha uma elevaçáo de suas receitas próprias.

A projeçáo da receita para o exercício de 2010, levou-se em
consideraçáo a construção de cenários ocorridos neste Município,
considerando ainda que poderá refletir um bom percentual nas
receitas próprias já que a municipalidade vem buscando aumentar a
adimplência junto a receita do IPIU e do ISS, e no mais, o Governo
Federal aumentou o número de serviço que passaráo a ser passiveis de
cobrança do lSS, como: serviços de informática, saúde, educaçào e até
abertura de contas bancárias. Por outro lado, podemos considerar o
crescimento das receitas de transferências constitucionais dando
prioridade ao ICMS e ao FPM, que segundo informações da Receita
Federal, essa transferência deverá aumentar, em função da aplicaçáo
dos novos programas de controle e investigação.

Quanto ao desempenho nas receitas oriundas de Convênios
junto á esfera Estadual e Federal, para o exercício de 2010, estamos
prevendo que durante o exercício seja liberado todos os projetos
aprovados. 0 Governo Federal tem reavaliado constantemente as suas
metas de resultados, dando prioridades paÍa a estabilização completa
da economia brasileira, demonstrando desta forma que a economia
vem se consolidando a cada exercício financeiro, podemos citar por
exemplo a queda e estabilizaçáo do dólar frente ao rea1, a consolidaçáo
===_
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e o controle da inflação; e náo obstante, com as sucessivas
reavaliações econômicas inclusive com a reforma previdenciária,
quando o Governo Federal, tende a enxugar a máquina administrativa
aumentando desta forma os recuÍ'sos financeiros disponíveis para os
programas federais junto aos municípios, tornando-se ascendentes os
novos convênios e a reavaliaçáo de valores de outros já em execuçáo.

Com as reforma tributária, onde se define a forma de
distribuiçáo da CPMF aos municÍpios arrecadadores, no percentual de
O,O2o/o dos O,3B% que a CPMF arrecada, sendo assim desta forma,
estamos demonstrando expectativas nas receitas do município, e no
mais, a projeçáo procura aproximar o máximo possível da realidade do
nosso MunicÍpio.

A meta proposta para 2OIO, introduzir mudanças
fundamentais no regime fiscal do Município, através de estudos e
propostas para a realizaçâo de mudanças estruturais e institucionais
que
visam dar forma apropriada às decisões, procedimentos e práticas
Íiscais do futuro.

Para os próximos anos, as metas a serem deÍinidas deveráo
ter resultados bastantes signiÍicativos, especialmente com a
manutençáo do esforço fiscal, tracluzido na obtençáo de superávits que
permitem o pagamento da dívida de curto prazo - Restos a pagar e,
conseqüentemente, a estabilização da dívida publica municipal e a
retomada da capacidade de investimentos do Município.

Como base de cálculo paÍa a previsáo de receitas, a Íjxaçào
de despesas e a proposta de resultado nominal e primário positivo,
foram consideradas as receitas efetivamente arrecadadas nos
exercícios financeiros de 2006 a 2O1O, a orçada e a tendência do
exercício e as possíveis alterações na política tributária.

listâ de Melo,65 - Centro - CEP 49.870 000-ltabi-SeÍgipe-Telefax (079) 3314-1260PraÇa Teófilo Ba
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RISCOS FISCAIS

LEr DE DTRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2OLO

(Art. 4" § 3", da Lei Complementar n" 1O1, 4 de maio de 2OOO)

A Política econômica. nacional nos últimos anos uem

apresentando eleuados níueis de auanço atraués de um regime fiscal
responsá.uel que aliado a estabílidade de preços constítui uma base

ideal para o crescimento econômico do país e para a maior eficiência da
gestã.o pública. Iüesse sentido, a administraçdo pública uem

direcionando suas aÇôes com uistas a permitir sua soluênci@ econômica.

a longo prazo a partir da maior transparência Jíscal e conseqüentemente

da aplicaçao mais eficaz dos recursos jd que esúes se mostram

insuficientes d crescente demanda social.

Porém, mesmo com todos os auanços no desenuoluimento de

ajustes fiscais, certas ntutaÇões alterações no cendrío econômico

inJluenciam significatiuamente a execuçdo do orçamento como um todo,

afetando diretamente projeções tanto das receitas quanto das despesas.

Ásslm, as preuisões de riscos fiscais esperados sd"o norteadas pela

expectatiua de crescimento ecoruômico real do país com base em

uariá.ueis macroeconômicas e pelas projeções particulares do município.

De modo geral, grande parte dqs receitas tibutdrías e preuidencidrias

depende do níuel de atiuidade econômica como é o caso dos impostos

sobre produçdo, o faturamento, olt a renda. Da mesma forma, despesas

com pessoal podem uaiar mais olt menos proporcionalmente com o

mesmo níuel da atiuidade econômica.

O nosso município, a exemplo do que ocorre com a grande
maioria dos municípios brasileiros, náo possui indicadores
substancias que sirvam de subsídio para uma projeçáo de crescimento
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econômico confiável. Informações como o Produto Interno Bruto - PIB,
rer:.da Per Capta e outros dados dessa natureza, por náo possuírem
estudos e levantamentos no âmbito municipal, são substituÍdos pelos
índices do Governo Federal. As atuais projeções de metas e riscos
fiscais tiveram como parâmetro geral os indicadores de crescimento
projetados pela União adicionando-se as previsões internas,
particulares e relacionadas à polÍtica de gestão da Administraçâo
Municipal.

Os passivos contingentes, determinados pelos riscos fiscais
do município, sáo decorrentes, em sua maior parte, de ações judiciais
contra o Município. Os precatórios judiciais anualmente tem
apresentado montantes elevados, prejudicando sensivelmente a
rea)izaçáo de projetos prioritários e reclamados pela populaçáo. Vale
salientar que os pagamentos de tais ações, se definitivamente julgadas
procedentes, seráo efetivados de âcordo com a Emenda Constitucional
n" 30.

A explicitação dos passivos contingentes, ou seja, dos
débitos que ainda se encontram em julgamento, representa a busca
pela maior transparência fiscal que está centrada na evoluçáo das
novas políticas da administração pública que possuem, como objetivos
básicos, o planejamento, a transparência e a conseqúente eÍiciência da
gestáo dos recursos públicos, ambos fatores evidenciados pela Lei
Complementar.

*
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